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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será 

efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 

órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente 

ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação 

dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 

9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a 

pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério 

em efetivo exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este 

artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 

da compensação. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 

214 e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação 

pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os 

seguintes recursos:  

 

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  

 

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 

royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 

de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 

2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva; 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.195, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Institui medidas adicionais de estímulo e apoio 

à reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados 

e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.098-25, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam os Estados autorizados a, anualmente e até 28 de fevereiro, alterar a 

opção pelo fator de ampliação a que se referem os itens 5.4 e 6 do Anexo à Lei Complementar 

nº 87, de 13 de setembro de 1996, com efeitos a partir, do mês de competência janeiro do 

mesmo exercício.  

 

Art. 2º A opção a que se refere o artigo anterior relativa ao ano de 1998, poderá 

ser exercida retroativamente, com efeitos limitados àquele exercício, devendo as diferenças 

daí decorrentes ser valorizadas para cada mês de competência e utilizadas prioritariamente em 

encontro de contas com obrigações não tributárias para com a União ou com obrigações para 

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 1° Até que se realizem os encontros de contas ou a entrega dos recursos, a 

diferença, observados os meses de competência, será atualizada pela variação mensal do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, ou outro que vier a substituí-lo, acrescida de juros de seis porcento ao ano, pro rata 

temporis.  

§ 2° Na hipótese de encontro de contas com obrigações para com o INSS, o valor 

respectivo será utilizado pela autarquia para amortizar sua dívida para com o Tesouro 

Nacional, decorrente da aplicação do disposto na Lei n° 9.639, de 25 de maio de 1998, e na 

Medida Provisória nº 2.103-36, de 27 de dezembro de 2000.  

§ 3° O rateio da quota parte municipal dos recursos previstos no caput observará o 

índice de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços ou Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações 

- ICMS de 1998, e será entregue a partir de julho de 1999.  

§ 4° Quinze por cento dos recursos previstos no caput serão destinados para 

composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF), aplicando-se os mesmos critérios de atualização 

previstos no § 2° até a data da efetiva entrega destes recursos.  
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